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Proposta de normativa para 

estabelecer os procedimentos 

de avaliação de risco da 

introdução de espécies exóticas 

de invertebrados a serem 

utilizados no Brasil como 

agentes de controle biológico



Lei 7.802, de 11 de julho de 1989, define agrotóxico como:

“os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou 
biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no 

armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, 
na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, 
cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim 

de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados 
nocivos.”

* Uma vez que os produtos biológicos se enquadram no conceito legal de
agrotóxico, têm a obrigatoriedade de registro para que possam ser
comercializados.

Registro de Produtos Biológicos
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• Tratado da Organização das Nações Unidas estabelecido
durante a Eco-92, ratificada pelo Brasil em 16 de março 1998
(Decreto nº 2.519);

• É um dos mais importantes instrumentos internacionais
relacionados ao meio ambiente;

• Está estruturada sobre três bases principais:

Convenção sobre Diversidade 

Biológica - CDB

conservação da 

diversidade 
biológica

repartição justa e equitativa dos 

benefícios provenientes da 

utilização dos recursos 

genéticos

uso sustentável 

da biodiversidade



Estabelece como uma das metas de conservação:

- Impedir a introdução, controlar e erradicar
espécies exóticas que ameacem os
ecossistemas, hábitats ou outras espécies.

- Espécies exóticas invasoras -> principais causas
de perda de biodiversidade no planeta e
apresentam impactos diretos sobre a provisão de
serviços ecossistêmicos, a economia e a saúde.

Convenção sobre Diversidade 

Biológica - CDB



Instrução Normativa Nº 05/2016



O Projeto



O Projeto

Módulo de Invertebrados



Módulo de Invertebrados – Proposta IN

Consulta Pública
prorrogada

até 16/06/23.
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Módulo de Invertebrados

Informações 
Anexo I



CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE CONTROLE 

DA PRAGA-ALVO

- Pragas-alvo incluídas na lista de pragas quarentenárias presentes ou
ausentes do Ministério da Agricultura e Pecuária;

- Pragas-alvo incluídas em listas oficiais vinculadas à Estratégia
Nacional para Espécies Exóticas Invasoras/MMA;

- Espécies constantes em declarações de emergência fitossanitária
pelo Poder Executivo.

Praga-alvo precisa ser exótica!
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Informações 
Anexo II, 
III, IV e V
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Informações 
Anexo VI e 

VII
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Módulo de Invertebrados

Art. 19. Os produtos abrangidos pelas disposições desta Instrução
Normativa estarão também sujeitos à regulamentações específicas
relativas a procedimentos de importação e requisitos
quarentenários.

Essa normativa proposta não substitui nenhuma outra hoje existente,
ela apenas disciplina os procedimentos a serem adotados para a
avaliação de risco da introdução de espécies exóticas de invertebrados
a serem utilizados no Brasil como agentes de controle biológico,
atendendo, com isso, a Instrução Normativa Ibama nº 5, de 26
de agosto de 2016, que hoje impede o registro desses agentes
exóticos.



OBRIGADA!
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